
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

(Do Sr. João Daniel)

MPV 1089/2021 - Altera a Lei nº 6.009, de

26 de dezembro de 1973, a Lei nº 7.565, de

19 de dezembro de 1986, e a Lei nº 11.182,

de 27 de setembro de 2005, para dispor sobre

o transporte aéreo.

Senhor Presidente, 

DECLARO  QUE  na  VOTAÇÃO  NOMINAL  DTQ  1  –  PSOL  –  O

dispositivo  destacado elimina  a  obrigatoriedade  das  empresas  aéreas  de  comunicar  à

Anac  suas  tarifas,  substituindo-a  pela  possibilidade  da  agência  exigir  o  envio  dessa

informação  quando  julgar  conveniente.  VOTAÇÃO  NÃO  (ao  texto),  conforme

orientação do Partido dos Trabalhadores.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2022.

João Daniel

Deputado Federal (PT-SE)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227434180000
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